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índices, utilizando as técnicas adequadas, para possibilitar a eficiência do serviço e facilitar o
manuseio dos mesmos;
XXI - elaborar relatórios de atividades e outros documentos indispensáveis à efetivação de
tarefas, com base nos resultados registrados, para assegurar o cumprimento das metas
estabelecidas;
XXII - elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, memoriais descritivos e notas técnicas em
sua área de atuação para subsidiar as ações de gestão, proteção e promoção do patrimônio
cultural da Fundação Cultural do Município de Varginha no âmbito do Conselho Deliberativo
Municipal do Patrimônio Cultural e da Coordenadoria Técnica do Patrimônio Cultural;
XXIII - catalogar os monumentos artísticos que constituem o patrimônio histórico, cultural e
artístico de Varginha, pesquisando e descrevendo suas nuances bem como manter o cadastro
atualizado dos bens culturais do município;
XXIV - organizar as informações e matérias para publicações, exposições e eventos sobre
temas históricos, patrimoniais e culturais, em quaisquer de suas manifestações e expressões;
XXV - executar os serviços de avaliação, seleção e arquivamento de documentos para fins de
preservação;
XXVI - realizar pesquisa de campo e arquivo, relacionadas as suas atividades;
XXVII - identificar, catalogar e realizar estudos das manifestações culturais existentes no município
de Varginha;
XXVIII - buscar constantemente o melhor desempenho no ambiente de trabalho observando as
prescrições de comportamento ou conduta: assiduidade, pontualidade, obediência e respeito à
hierarquia, disciplina, iniciativa, produtividade, interesse, qualidade e atenção no trabalho,
dedicação, eficiência, zelo na utilização dos materiais e equipamentos do patrimônio público, bom
relacionamento com as chefias, colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar
com a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilação de novos métodos de trabalho,
etc;
XXIX - comunicar à chefia imediata fatos que possivelmente infrinjam os preceitos legais do
Exercício Profissional;
XXX - contribuir em suas atividades laborais para que as normas e procedimentos técnicos e
administrativos estabelecidos atendam às legislações federal, estadual e municipal;
XXXI - cumprir as normas estabelecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as
medidas de prevenção preconizadas, para evitar contaminações e acidentes;
XXXII - manter-se atualizado, ampliando seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais,
participando de treinamentos, cursos, palestras e reuniões técnicas, visando o desenvolvimento
profissional e a excelência na prestação de serviços;
XXXIII - receber e atender visitantes, munícipes, servidores e fornecedores, atendendo-os com
educação, boa vontade e presteza, de acordo com os padrões da ética profissional, aplicando
tratamento adequado a todos sem distinção, fornecendo informações claras e precisas, resolvendo
as questões com agilidade, contactando e encaminhando aos setores competentes para que
sejam solucionadas as dificuldades apresentadas;
XXXIV - zelar pela observância dos procedimentos legais e administrativos para que sejam
obedecidas as determinações do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Varginha;
XXXV - executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas
de informática;
XXXVI - executar outras atribuições correlatas ao cargo, de igual nível de complexidade e
responsabilidade.

ANEXO II
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.148
DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA
OBJETO DA DESPESA: Criação de 298 (duzentos e noventa e oito) cargos e funções gratificadas
na estrutura administrativa da Administração Direta e Indireta do Município de Varginha.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da criação dos cargos e funções
serão suportadas no exercício de 2023 com recursos provenientes do orçamento corrente e
para os exercícios de 2024 e 2025 serão consignados nas respectivas propostas orçamentárias
e créditos orçamentários para fazer face à nova despesa.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 5.916.642,20 (cinco milhões, novecentos e dezesseis
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 14.199.941,27 (quatorze milhões, cento e noventa e
nove mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 14.199.941,27 (quatorze milhões, cento e noventa e nove
mil, novecentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos).
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Considerou-se para a elaboração do relatório da estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício de 2023 o pagamento de 05 (cinco) meses de pagamento dos cargos e funções
constantes do projeto de lei, acrescido de 5/12 (cinco doze avos) de 13° salário e os respectivos
encargos sociais da folha de pagamento.
Para os exercícios de 2024 e 2025 foram considerados os 12 (doze) meses de vencimento, 13°
salário e o terço constitucional de férias, além dos encargos sociais devidos ao INPREV e INSS.
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DO RECURSO PARA CUSTEIO DA DESPESA OBRIGATÓRIO
DE CARÁTER CONTINUADO - FONTE DE RECURSO.
RECEITA: Aumento do percentual de participação do Município de Varginha na receita do ICMS,
acompanhado da extinção de 34 (trinta e quatro) cargos e funções gratificadas da estrutura
administrativa da Administração Direta e indireta do Município de Varginha.

Prefeitura do Município de Varginha, 27 de setembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

LEI N° 7.149, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
INSTITUI O ADICIONAL DE RISCO DE VIDA PARA OS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituído o Adicional de Risco de Vida para os integrantes da Guarda Civil Municipal.
§ 1º O adicional instituído nos termos do caput deste artigo será pago no percentual de 30%
(trinta por cento) sobre o valor do salário mínimo vigente, conforme preconiza a Lei Municipal n°
2.673/1995 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Varginha.
§ 2º O Adicional de Risco de Vida a que se refere o caput substitui a concessão do Adicional de
Periculosidade aos Guardas Civis Municipais, não sendo, portanto, cumulativos.
Art. 2° O valor do adicional previsto no artigo 1º se incorporará aos vencimentos ou salários
para todos os efeitos, sendo, desse modo, considerado para cálculo de quaisquer vantagens
pecuniárias concedidas, inclusive aposentadoria.
Art. 3º Consta como Anexo Único da Presente Lei o Relatório de Estimativa de Impacto
Orçamentário-Financeiro.
 Art. 4º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias do fluente exercício e dos próximos, podendo, inclusive, haver a abertura de
créditos especiais e/ou suplementares, se necessário, observando-se, para esse fim, o disposto
no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 27 de setembro de 2023; 140º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLA CORRÊA BERALDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE GOVERNO, EM EXERCÍCIO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL  DO MUNICÍPIO

WADSON SILVA CAMARGO
SECRETÁRIO MUNICIPAL  DA FAZENDA

MARCOS CLEBER SALES
DIRETOR DA GUARDA MUNICIPAL  DE VARGINHA

ANEXO ÚNICO
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17 da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI N° 7.149
DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA

OBJETO DA DESPESA: Criação de Adicional de Risco de Vida para a Guarda Civil Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da criação do Adicional de Risco de
Vida serão suportadas no exercício de 2023 com recursos provenientes do orçamento corrente
e, para os exercícios de 2024 e 2025 serão consignados nas respectivas propostas orçamen-
tárias e créditos orçamentários para fazer face à nova despesa.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 110.038,90 (cento e dez mil, trinta e oito reais e noventa
centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: R$ 366.787,15 (trezentos e sessenta e seis mil, setecentos
e oitenta e sete reais e quinze centavos).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: R$ 366.787,15 (trezentos e sessenta e seis mil, setecentos
e oitenta e sete reais e quinze centavos).
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Como o pagamento do Adicional não provocará aumento de despesa, tendo em vista que ela
substituirá o pagamento do adicional de periculosidade pago atualmente, considerou-se na
elaboração do Relatório da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro apenas o reflexo do
pagamento dos 127 (cento e vinte sete) adicionais no recolhimento das contribuições ao INPREV
(patronal) e reflexo da incorporação nos vencimentos dos Guardas Municipais para fins de
pagamento da promoção e progressão na média de 30% (trinta por cento).
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DO RECURSO PARA CUSTEIO DA DESPESA OBRIGATÓRIO
DE CARÁTER CONTINUADO – FONTE DE RECURSO.
RECEITA: Aumento do percentual de participação do Município de Varginha na receita do ICMS.

Prefeitura do Município de Varginha, 27 de setembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.150, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I DO § 1º DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N° 3.813/2002.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º O inciso I do § 1º do art. 2º da Lei Municipal n° 3.813/2002, com redação dada pela Lei
Municipal     n° 6.251/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º (...)
§ 1º (...)
I – mensalmente sobre o valor da Tarifa de Iluminação Pública vigente, Subgrupo B4a, devendo


